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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURa MUNICIPAL DE MANUEL
YIIN~~~::~
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PROJETO DE LEI

"ALTERA o ARTIGO 2Q DA LEI 012/93

E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS".

Lia ~UF:LO, Prefeito !~unicip8~, RS.
A

Ff.ÇO SJ~ER, em disposto no art o 56 da Lei CrgBnice r~unici-

paI, que a Câmara A?ROVOU e eu SlJ'rCIONO a, preserJ.te Lei.

ART. 1Q. o artigo 2Q da Lei NQ 012/93, passa a ter a seguinte

, redação:

-"O valor da Diária de C ampa1J1la , será de 3 % (três

por cen~ca), sobre o menor vencimento do servidor

público municipal, por dia em que estiver fora'
da sede do !I~unípio. II

ART. 22. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei en-
trará em vigor na data de sua publicação, com os I

seus efeitos a contar de 01 de maio de 1993.

Prefeitura Municipal, em Manoel Viana,

12 de maio de 1993. 1
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ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURa MUNICiPal DE MaNDEl

JUSTIFICATIVA

Senhor 

~residente:

Senhores 

Vereadores:

A presente alteração visa fazer justiça a to-

dos os servidores que se deslocam para a campanha. Inde-

pendente do venciment~ pessoal, as necessidades de ali -

mentação são iguais, e o Projeto anterior cometia umainjusti::;a.

Aliás, isto foi detectado por Vossas Senhorias

tanto que, embora aprovando o Projeto original, Vossas S~
.--nhor~as chamaram a atençao para o fato, razao pela qual'

estamos 

fazendo a devida correção.

Certos 

de contarmos com o entena~ento e cola-

Casa, 

subsboração do presente Projeto por esta

Lcrevemo-nos,

Atenci0samente,

.,-"-"-

LEO DUBLO

l'REFEITO 

M~lÇIFAlJ
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